
Diretoria-Geral

DOCUMENTO     DE     OFICIALIZAÇÃO     DA     DEMANDA  

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

Unidade demandante: Diretoria de Engenharia e Arquitetura

Titular da unidade: Cybelle Saad Sabino de Freitas Faria

2. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Contratação do curso Projetos de Acessibilidade Aplicada – capacitação conforme a NBR

9050/2020, NBR 16537/2024 – Lei Brasileira e Inclusão e demais lei de Acessibilidade,

para 40 (quarenta) servidores deste Tribunal, a realizar-se dias 29 e 30 de abril de 2024,

na modalidade in company presencial.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando  a  Política  de  Governança  e  Gestão  de  Pessoas  no  âmbito  do  Poder

Judiciário goiano,  que preconiza ações de capacitação, valorização e melhoria do clima

organizacional e do ambiente de trabalho, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás deve

utilizar estratégias voltadas ao aprimoramento e desenvolvimento de sua força de trabalho.

Ademais,  o  curso  se  enquadra  às  necessidades  de  treinamento,  atualização  e

aperfeiçoamento dos servidores desta Diretoria de Engenharia e Arquitetura que atuam

diretamente com a orçamentação, execução, implantação, manutenção e gerenciamento

de projetos de edificações, visando ao desenvolvimento e aprimoramento das atividades,

bem como para atender a Resolução 401/2021 do Conselho Nacional de Justiça, que

dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas

com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A  presente  contratação  está  alinhada  aos  macrodesafios  da  Estratégia  Nacional  do
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Poder Judiciário  2021-2026  de  Aperfeiçoamento  da  Gestão  Administrativa  e  da

Governança Judiciária e do Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas.

5. EXPECTATIVA DE GASTOS

Totaliza R$ 15.000,00 (quinzes mil reais).

6. INDICAÇÃO DA GESTORA

Karla Sampaio Cardoso – matrícula 5049547

Byanna Aires de Castro Aragão – matrícula 5118794

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

CÓDIGO
(ELEMENTO

DE DESPESA)

DESCRIÇÃO DO ITEM NA TABELA
DO ESTADO

VALOR DA
CONTRATAÇÃO

3.3.90.39.86
Serviço de Treinamento - Registra as despesas com a
contratação de  serviços  de  pessoa  jurídica  para
realização  de  serviços  nas  áreas  de  instrução  e
orientação  profissional  e  treinamento,  inclusive
inscrições  para  participação  em Congressos,  Feiras  e
afins.

R$ 15.000,00

Karla Sampaio Cardoso
Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral/Controle de Cursos
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BYANNA AIRES DE CASTRO ARAGÃO
ESCREVENTE JUDICIÁRIO III
UNIDADE DE CAPACITAÇÃO DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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